
Exam. I Exam. II Exam. III Média (M) (M x Peso)

1 Tawany Paixão Brito 75,00 76,00 75,00 75,33 452,00

2 Alan Santos Bonfim 89,00 89,00 92,00 90,00 540,00

3 Thialla Andrade Carvalho 50,00 47,00 42,00 46,33 278,00

4 Vanessa Ramos de Faria Sea 94,00 87,00 94,00 91,67 550,00

5 Carine Avelar Rubi Pereira 89,00 90,00 93,00 90,67 544,00

6 Josefa Reinilda da Conceição Alves 61,00 69,00 79,00 69,67 418,00

7 Adriana Sousa Amado de Oliveira 71,00 76,00 75,00 74,00 444,00

8 Maristela Terezinha dos Santos 43,00 53,00 56,00 50,67 304,00

9 Darlene Machado Lima da Silva 89,00 84,00 84,00 85,67 514,00

10 Wilma Elizabeth Alves Gonçalves Ramos 40,00 50,00 48,00 46,00 276,00

Exam. I Exam. II Exam. III Média (M) (M x Peso)

1 Tawany Paixão Brito 9,00 9,00 9,00 9,00 36,00

2 Alan Santos Bonfim 49,00 49,00 49,00 49,00 196,00

3 Vanessa Ramos de Faria Sea 5,00 5,00 5,00 5,00 20,00

4 Carine Avelar Rubi Pereira 13,00 13,00 13,00 13,00 52,00

5 Adriana Sousa Amado de Oliveira 6,00 6,00 6,00 6,00 24,00

6 Darlene Machado Lima da Silva 40,00 40,00 40,00 40,00 160,00

PD ACV
Nota Final 

(NF)
Classif.

1 Tawany Paixão Brito 452,00 36,00 48,80 Eliminado

2 Alan Santos Bonfim 540,00 196,00 73,60 1º

3 Vanessa Ramos de Faria Sea 550,00 20,00 57,00 4º

4 Carine Avelar Rubi Pereira 544,00 52,00 59,60 3º

5 Adriana Sousa Amado de Oliveira 444,00 24,00 46,80 Eliminado

6 Darlene Machado Lima da Silva 514,00 160,00 67,40 2º
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QUADRO GERAL DE NOTAS

Observação 1: Conforme artigo 8º, §4º, da Resolução 06/1999/CONSU,  o candidato que não obtiver o 
mínimo de 70 (setenta) pontos na prova didática será eliminado.

Observação 2: Conforme artigo 8º, §5º, da Resolução 06/1999/CONSU,  será considerado aprovado o  
candidato que obtiver o mínimo de 50 (cinquenta) pontos na Média Final.


